
CAMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI 
- Estado de São Paulo - 

PORTARIA NO306/18 

ANDERSON CAVANHA, Presidente da Câmara Municipal 

de Itapevi, usando de suas atribuiçOes legais, CONCEDE 30 (trinta) dias 

de férias regulamentares a que faz jus o servidor Mario Luiz de Camargo 
Filho, matrIcula 1418, ocupante do cargo de Assessor Parlamentar, do 

quadro de Servidores Comissionados da Câmara Municipal, conforme 
Legislação em vigor, em especial a Lei no 2.055 de 15/02/20 11 e Lei 
Complementar 102 de 24/05/2018 e alteraçOes, referente ao perlodo de 

trabaiho de 07/03/2017 a 06/03/2018, a partir desta data, atribuindo-ihe 

ainda o pagamento do valor de 1/3 (urn terco) sobre os seus vencimentos 
brutos, conforme legislação. 

Esta portaria eptra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara dos(/Vereadores do MunicIpio de Itapevi. 05 de 

novembrode20l8. 	V 

ADERO 	H 
Pr 	nte 

Publç4-rTaS'uperintend8ncia das Coordenadorias da Câmara 

Municipal de Itapevi, aos 05 dias do més de novembro de 2018. 

TALES AUSP%fJALMACIO  AL YES 
Superintendente das Coordenadorias 
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